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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Credenciada pelo Decreto nº 9.538 de 05/12/2013, publicado no D.O.E. de 05/12/2013
Recredenciamento pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019, publicado no D.O.E. de 14/08/2019


ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Estudo Técnico Preliminar

	Órgão ou Entidade Requisitante
	

	Equipe Responsável 
(Nome de todos os responsáveis)
	

	Cargo, CPF, e-mails e telefones de todos os responsáveis
	

	Objeto
	

	Número do Protocolo
	

	CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

	Objeto comum
	(  ) sim        (  ) não

	Descrição da Necessidade
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

A partir da necessidade evidenciada no Documento de Formalização de Demanda (DFD), o órgão/unidade demandante deve aprofundar e discorrer sobre o problema a ser resolvido, na perspectiva do interesse público. As informações inseridas neste tópico devem estar em concordância com o problema e informações apontadas no DFD. Não devem ser apontadas soluções nesse momento, o problema é que precisa ser evidenciado.
● Qual é o problema que precisa ser resolvido?

● Quais os benefícios esperados?

● Qual a justificativa do quantitativo demandado?

● Como será utilizado? Onde será utilizado?

● Porque a demanda é considerada necessária e imprescindível?
Evitar justificativas genéricas e superficiais, é importante deixar claro a intenção da compra e sua real necessidade para a administração pública.


	Serviço ou Aquisição
	(  ) Serviço        (  ) Aquisição

	REQUISITOS DO PROCESSO

	Descrição dos Requisitos da Contratação
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Os requisitos da contratação são os elementos essenciais que definem o que a Administração realmente precisa para resolver o problema identificado no ETP. Eles orientam a elaboração do termo de referência e garantem a seleção da proposta mais vantajosa.

Ao descrever os requisitos, procure apresentar informações claras, objetivas e necessárias, incluindo

Qual a natureza do serviço ou do bem? É um serviço continuo ou pontual? O bem é consumível, durável ou possui características específicas?

Qual o padrão mínimo de qualidade? Descreva o que é indispensável para o atendimento da necessidade apresenta no item anterior. Liste as características técnicas mínimas para desempenho e funcionamento.

**Quando aplicável:**

Descrever os impactos ambientais e sustentáveis. 

Descrever as obrigações da contratada (prazos, manutenção, suporte técnico, treinamento, entre outros).

Descrever exigências de certificações.

Deixar claro o que é realmente necessário e evitar exigências excessivas ou irrelevantes. Assim, o processo se torna mais competitivo e permite escolher a solução mais vantajosa para a Administração.


	Levantamento de Mercado
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

O levantamento de mercado não é a mesma coisa que pesquisa de preços.
Ele serve para entender quais soluções existem e como o mercado pode atender à necessidade da Administração.

No ETP, devem ser registradas as informações encontradas nesse levantamento, como:

1. Alternativas de soluções disponíveis

Pesquisar o que outros órgãos já contrataram em situações parecidas. Verificar se existem novas tecnologias, métodos ou inovações que atendem melhor à demanda.

2. Consulta ao mercado

· conversas com possíveis fornecedores,

· consultas abertas,

· audiências públicas,

· recebimento de contribuições.

3. Avaliação da concorrência

Se o levantamento mostrar que há poucos fornecedores, é preciso verificar: se algum requisito está limitando demais a participação, e se ele pode ser ajustado sem prejudicar a contratação.
Importante: não é possível buscar orçamento no marketplace (mercado livre, amazon, shopee, magalu, entre outros).

	Descrição da solução como um todo
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Realizar a comparação das soluções apresentadas no tópico anterior, considerando:

● Mensuração do custo de cada solução (inserir um quadro comparativo, se possível);

● Detalhamento das vantagens e desvantagens (mensuráveis e imensuráveis) de cada solução;

Caso o objeto se tratar de um item que não possua mais de uma solução no mercado, deverá ser inserida justificativa da inexistência de outras soluções possíveis para atender a necessidade do órgão/unidade.

É oportuno realizar o levantamento de soluções de mercado, de modo a ponderar as possíveis formas de contratação, considerando, critérios como custos, prazos, qualidade, eficiência operacional e conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis. Essa análise permitirá selecionar a melhor opção para atender às necessidades da Administração Pública.


	Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Neste tópico as quantidades a serem adquiridas devem ser justificadas em função do consumo e provável utilização, devendo a estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos (Ex: série histórica do consumo - atendo-se a eventual ocorrência futura capaz de impactar o quantitativo demandado, criação de órgão, acréscimo de atividades, necessidade de substituição de bens atualmente disponíveis, etc).
A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.


	Estimativa do Valor da Contratação Valor (R$):
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Neste item deve ser inserido apenas o valor estimado dos itens. Pode-se tomar por base o histórico anterior de contratações, os valores praticados por fornecedores junto a outros órgãos (contratações, atas de registro de preços de outros órgãos, etc.), vendas em sites específicos, ou mediante consulta aos fornecedores. O objetivo é fornecer uma noção do investimento necessário para a solução do problema. Não usar marketplace para fazer este levantamento.

	Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

A decisão de dividir ou não a solução em parcelas precisa ser justificada. 
O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes.

	Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Nesse campo, deve ser informado se há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.

	Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	Campo para o preenchimento da divisão de planejamento.
Demonstrar o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão.
Dica Alinhamento aos planos do Órgão – TCU - http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.009.029.htm
Verificar IN 001/2023 – SEPL e o Manual técnico do PCA-E

	Benefícios a serem alcançados com a contratação
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

 
São os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação da solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos (e.g. diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços, de forma a atender à necessidade da contratação.


	Providências a serem adotadas
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Deve ser informado, se todas as providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

	Possíveis Impactos Ambientais
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Neste tópico deve conter a “descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável”.

	Matriz de risco
	Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Justificar a necessidade ou não da Matriz de Risco 

Conforme Decreto 10086/2022 “art. 186. Inciso IX §2º:

 O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.”

	Declaração de Viabilidade
	(  ) VIÁVEL  (  ) INVIÁVEL

Nota Orientativa (deverá ser excluída após a elaboração):

Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos técnicos preliminares, a equipe de planejamento declara se a contratação é viável ou não, cujo parecer deverá ser referendado pelos titulares da área beneficiária, da área especialista na solução e da autoridade competente.


	Assinatura dos Responsáveis
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